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INDICAÇÃO Nº  2917        DE 2003

AS COMISSÕES PERMANENTES DE DIREITOS HUMANOS E DE RELAÇÕES DO TRABALHO INDICAM, nos termos da deliberação em Reunião Conjunta, realizada em 16 de outubro de 2003, e dos artigos 31, §§17 e 20, e 159 da XI Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine à Secretaria da Saúde as providências necessárias para que o Plano Estadual de Saúde, inclua o Plano Estadual de Saúde do Trabalhador no Estado de São Paulo.

JUSTIFICATIVA

O Estado de São Paulo, em obediência às diretrizes do Sistema Único de Saúde – SUS e nos termos da Agenda Estadual de Saúde, de maio de 2001, deve elaborar o Plano Estadual de Saúde, atualizado para a presente gestão.

A Constituição do Estado de São Paulo, no §1º do artigo 220, estabelece que as ações e os serviços de preservação da saúde abrangem o ambiente natural, os locais públicos e de trabalho. Já a alínea “c”, do inciso II e o inciso III, do artigo 223, estabelecem que compete ao Sistema Único de Saúde no Estado – SUS/SP: a identificação e o controle dos fatores determinantes e condicionantes da saúde individual e coletiva, mediante, especialmente, ações referentes, entre outras, à saúde do trabalhador; a implementação dos planos estaduais de saúde e de alimentação e nutrição, em consonância com os respectivos planos nacionais.

A Lei Complementar nº 791, de 9 de março de 1995, que dispõe sobre o Código de Saúde do Estado, quanto à saúde do trabalhador e ao processo de planejamento no setor, estabelece que:

“Artigo 9º - A política de saúde, expressa em planos de saúde do Estado e dos Municípios, será orientada para: (...)

..................................................................................................................

Artigo 10 – A base das atividades e programas no âmbito estadual e municipal serão os planos de saúde do Estado e dos Municípios, nos quais se compatibilizarão os objetivos da política de saúde com a disponibilidade de recursos.

.................................................................................................................

Artigo 17 – Compete, ainda, à direção estadual do SUS:

I – coordenar e, em caráter suplementar, executar ações e serviços de:

................................................................................................................

f) saúde do trabalhador;

.................................................................................................................

III – instituir, e atualizar periodicamente, o plano estadual de saúde e o plano estadual específico de alimentação e nutrição, em consonância com os planos nacionais e tendo em vista as prioridades e estratégias regionais;

................................................................................................................

Artigo 50 – .............................................................................................

§1º - Os planos de saúde serão a base das atividades e programação do Estado e dos Municípios, e seu financiamento será previsto na proposta orçamentária correspondentes, (...)”

A Agenda de Saúde do Estado, elaborada em maio de 2001, que serve de diretriz para a elaboração do Plano Estadual de Saúde, não contempla o eixo da saúde do trabalhador, tendo em vista que foi elaborada em consonância com as diretrizes do Ministério da Saúde à época. Todavia, em 2002, o Ministério da Saúde criou o Programa de Saúde do Trabalhador e, em 2003, incluiu esta área como um dos eixos que devem orientar a elaboração dos referidos planos.

Assim, faz-se necessário atualizar aquela agenda e incluir, no Plano de Saúde do Estado, o Plano de Saúde do Trabalhador.

Face a esse cenário, as Comissões Permanentes de Direitos Humanos e de Relações do Trabalho da Assembléia Legislativa, em Reunião Conjunta, realizada em 16 de outubro de 2003, após exaustivo exame da matéria, concluíram que a inclusão supra referida deve ser providenciada, com urgência, para realizar os objetivos institucionais, constitucionais e legais do SUS/SP e, especialmente, a melhoria da qualidade e universalização do atendimento integrado em saúde do trabalhador

Por isso, e sendo a matéria de grande interesse público e social, deliberaram apresentar esta Indicação.

Sala das Comissões, em

COMISSÃO DE DIREITOS HUMANOS
                          COMISSÃO DE RELAÇÕES DO TRABALHO 
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